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Edital ICEPi/SESA Nº 029/2023 

 

RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS  

Referente à Primeira Análise e Validação das Inscrições  

 

RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS DO EDITAL ICEPi/SESA Nº 
029/2023 DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ATUAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS CIRURGIÕES-DENTISTAS E ENFERMEIROS PELO 
COMPONENTE DE PROVIMENTO E FIXAÇÃO DE PROFISSIONAIS DO 
PROGRAMA ESTADUAL DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À 
SAÚDE 
  

O Instituto Capixaba de Ensino, Pesquisa e Inovação em Saúde – ICEPi, no uso das atribuições e 
prerrogativas dispostas na Lei Complementar nº 909/2019 de 26/04/2019, mediante os termos do 
Edital ICEPi/SESA Nº 029/2023 e seus anexos, em especial ao item 10.11. torna público o RESULTADO 

DA ANÁLISE DOS RECURSOS dos candidatos do processo seletivo simplificado para profissionais 
cirurgiões-dentistas e enfermeiros atuarem pelo componente de Provimento e Fixação de 
Profissionais do Programa Estadual de Qualificação da  Atenção Primária à Saúde. 
 
 

1. Fica divulgado o RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS quanto à Validação das Inscrições do 
Edital ICEPi/SESA Nº 029/2023, de acordo com o Anexo Único. 
 
 

 

Vitória,  25 de julho de 2023. 

 
 
 
 

Fabiano Ribeiro dos Santos 

Diretor Geral 

Instituto Capixaba de Ensino, Pesquisa e Inovação em Saúde 
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ANEXO ÚNICO 
 

    EDITAL ICEPi/SESA Nº 029/2023 
 

         RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS 
 

            Referente à Primeira Análise e Validação das Inscrições 
 
 

Nº 
SUBMISSÃO 

NOME CIVIL 
CATEGORIA  
PROFISSIONAL 

RESULTADO  
DO RECURSO 

RESULTADO DA INSCRIÇÃO 
APÓS RECURSO 

MOTIVO MANUTENÇÃO DA INVALIDAÇÃO / OBSERVAÇÃO 

    CIRURGIÃO-DENTISTA    

YCW6SSXC DANIELLE REGO MIRANDA CIRURGIÃO-DENTISTA INDEFERIDO INVALIDADA 

DE ACORDO COM O ITEM 8.3, OS CANDIDATOS TERÃO SEUS NOMES 
PUBLICADOS NA LISTA DE CLASSIFICAÇÃO POR MUNICÍPIO, DE 
ACORDO COM A NOTA AUTODECLARADA NA INSCRIÇÃO PELO 
PRÓPRIO CANDIDATO 

0CNNY4D5 ESTÉFANE GARCIA FERNANDES CIRURGIÃO-DENTISTA DEFERIDO VALIDADA INSCRIÇÃO VALIDADA CONFORME ITEM 10.6 

VBN0FJMT GABRIELLA ZON SILVA  CIRURGIÃO-DENTISTA DEFERIDO VALIDADA INSCRIÇÃO VALIDADA CONFORME ITEM 10.6 

UQNPXGYP HELOISA GALLI COSTA GALVAO  CIRURGIÃO-DENTISTA DEFERIDO VALIDADA INSCRIÇÃO VALIDADA CONFORME ITEM 10.6 

AWZGN6XP JARDEL DA COSTA DALBEM CIRURGIÃO-DENTISTA DEFERIDO VALIDADA INSCRIÇÃO VALIDADA CONFORME ITEM 10.6 

8CCV6D2Z JÉSSICA MARQUES CÔRTES CIRURGIÃO-DENTISTA DEFERIDO VALIDADA INSCRIÇÃO VALIDADA CONFORME ITEM 10.6 

CED1U1HO KASSIANA FRANZONI MONTEIRO CIRURGIÃO-DENTISTA INDEFERIDO INVALIDADA 
DOCUMENTO APRESENTADO  NA ETAPA DE RECURSO   NÃO ATENDE 
AOS CRITÉRIOS DESCRITOS E EXIGIDOS NO REFERIDO ITEM  C DO 
ANEXO C . 

UXVUBHYF LAIS CAMPOS CURTY CIRURGIÃO-DENTISTA DEFERIDO VALIDADA INSCRIÇÃO VALIDADA CONFORME ITEM 10.6 

XPPHSN0O LUZIA DE FATIMA CASTIGLIONI CIRURGIÃO-DENTISTA INDEFERIDO INVALIDADA 

DE ACORDO COM O ITEM 8.3, OS CANDIDATOS TERÃO SEUS NOMES 
PUBLICADOS NA LISTA DE CLASSIFICAÇÃO POR MUNICÍPIO, DE 
ACORDO COM A NOTA AUTODECLARADA NA INSCRIÇÃO PELO 
PRÓPRIO CANDIDATO. 

A7JVHHBS 
MARCELA CHRISTINA GONCALVES 
FIDELIS 

CIRURGIÃO-DENTISTA INDEFERIDO INVALIDADA 

DOCUMENTOS REFERENTES A AUTOPONTUAÇÃO NO ITEM E DO 
ANEXO C: O DOCUMENTO ENVIADO NA ISCRIÇÃO NÃO É EXCETO NAS 
ÁREAS DESCRITAS NO ITEM D E O DOCUMENTO ENVIADO NO 
RECURSO NÃO É NA ÁREA DA SAÚDE. PORTANTO, OS DOCUMENTOS 
NÃO ATENDERAM O EXIGIDO NO ITEM E DO ANEXO C: CERTIDICADO 
DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU - NA ÁREA DA SAÚDE, EXCETO NAS 
ÁREAS DESCRITAS NO ITEM D.  

AUB4DGEQ MARTIS DO CARMO PILON FERREIRA CIRURGIÃO-DENTISTA INDEFERIDO INVALIDADA 

NO RECURSO NÃO FORAM SANADAS AS INCONFORMIDADES DO(S) 
DOCUMENTO(S). DE ACORDO COM O ITEM 8.3, OS CANDIDATOS 
TERÃO SEUS NOMES PUBLICADOS NA LISTA DE CLASSIFICAÇÃO POR 
MUNICÍPIO, DE ACORDO COM A NOTA AUTODECLARADA NA 
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INSCRIÇÃO PELO PRÓPRIO CANDIDATO. 

11TWJ0MH MAYARA FARIA DE MORAES CIRURGIÃO-DENTISTA INDEFERIDO INVALIDADA 

NÃO FORAM SANADAS NO RECURSO AS INCONFORMIDADES 
APONTADAS NA ANÁLISE DA INSCRIÇÃO. DE ACORDO COM O ITEM 
8.3, OS CANDIDATOS TERÃO SEUS NOMES PUBLICADOS NA LISTA DE 
CLASSIFICAÇÃO POR MUNICÍPIO, DE ACORDO COM A NOTA 
AUTODECLARADA NA INSCRIÇÃO PELO PRÓPRIO CANDIDATO.  

TLWTZFFN 
MELINA CASSA DE OLIVEIRA VALORY 
SILVEIRA  

CIRURGIÃO-DENTISTA DEFERIDO VALIDADA INSCRIÇÃO VALIDADA CONFORME ITEM 10.6 

4LWY1RRS OSMAN SANDONAITHY LEITE DE SOUZA CIRURGIÃO-DENTISTA DEFERIDO VALIDADA  INSCRIÇÃO REVISTA  

XIE9CKSY POLYANA SANCHES DA CRUZ CIRURGIÃO-DENTISTA DEFERIDO VALIDADA INSCRIÇÃO VALIDADA CONFORME ITEM 10.6 

DPQ8WRYM RAFAELA DE ALBUQUERQUE DIAS CIRURGIÃO-DENTISTA INDEFERIDO INVALIDADA 
DOCUMENTO NÃO ESTÁ DE ACORDO COM O CRITÉRIO DESCRITOS NO 
REFERIDO ITEM.NÃO FORAM SANADAS NO RECURSO AS 
INCONFORMIDADES APONTADAS NA ANÁLISE DA INSCRIÇÃO 

9RRGF72Y REBECA DOS SANTOS RANGEL CIRURGIÃO-DENTISTA INDEFERIDO INVALIDADA 

 
NÃO ATENDEU AO INCISO III DO ITEM 2.1; 
A CANDIDATA FOI SELECIONADA NO EDITAL ICEPI/SESA N° 030/2021 
COM INÍCIO DAS ATIVIDADES NO PROGRAMA EM 19/04/2021 E 
DESISTÊNCIA EM 17/05/2023. PORTANTO, CONSIDERANDO O 
PERÍODO PARA CONCLUSÃO DA FORMAÇÃO EM EDITAIS ANTERIORES 
DE 36 (TRINTA E SEIS) MESES, A MESMA NÃO É CONCLUINTE. 
 
 
 
 
 
 
 

    ENFERMEIRO    

K3SP1VB0 ADRIANA DE SOUZA SANTANA ENFERMEIRO INDEFERIDO NÃO ANALISADA 

NÃO CABE RECURSO POIS A INSCRIÇÃO AINDA NÃO FOI ANALISADA. 
DE ACORDO COM O ITEM 9.2, NA ETAPA DE ANÁLISE E VALIDAÇÃO 
DAS INSCRIÇÕES SERÁ ANALISADO O NÚMERO DE INSCRIÇÕES 
SUFICIENTES ATÉ ATINGIR 03 (TRÊS) VEZES O QUANTITATIVO DE 
CANDIDATOS APROVADOS PARA O PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
DISPONÍVEIS, OBEDECENDO A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DA ETAPA 
ANTERIOR. PARA CADASTRO RESERVA, SERÁ ANALISADO O 
QUANTITATIVO ATÉ ATINGIR 03 (TRÊS) INSCRIÇÕES VALIDADAS. 

MCWF3IGX AMANDA SERPA MARTINS  ENFERMEIRO DEFERIDO VALIDADA INSCRIÇÃO VALIDADA CONFORME ITEM 10.6 

FTXYRGOY AMBROSIO FERNANDO CHAUNDI ENFERMEIRO INDEFERIDO INVALIDADA 
NÃO FORAM SANADAS NO RECURSO AS INCONFORMIDADES 
APONTADAS NA ANÁLISE DA INSCRIÇÃO. 

20
23

-L
V

5F
Q

F
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

25
/0

7/
20

23
 1

6:
24

   
 P

Á
G

IN
A

 3
 / 

6



4 
 

GGXPGNMS ANA PAULA TOMAZ ENFERMEIRO INDEFERIDO NÃO ANALISADA 

DE ACORDO COM O ITEM 9.2, NA ETAPA DE ANÁLISE E VALIDAÇÃO 
DAS INSCRIÇÕES SERÁ ANALISADO O NÚMERO DE INSCRIÇÕES 
SUFICIENTES ATÉ ATINGIR 03 (TRÊS) VEZES O QUANTITATIVO DE 
CANDIDATOS APROVADOS PARA O PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
DISPONÍVEIS, OBEDECENDO A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DA ETAPA 
ANTERIOR. PARA CADASTRO RESERVA, SERÁ ANALISADO O 
QUANTITATIVO ATÉ ATINGIR 03 (TRÊS) INSCRIÇÕES VALIDADAS. 

FPXOAGMA ANNE CAROLINE N S DE OLIVEIRA ENFERMEIRO INDEFERIDO INVALIDADA 
 NÃO FORAM SANADAS NO RECURSO AS INCOFORMIDADES 
APONTADAS NA ANÁLISE DA INSCRIÇÃO. 

YXJHTZUW CAMILA NUNES DE JESUS MARCONCINI ENFERMEIRO 
PARCIALMENTE 
DEFERIDO 

INVALIDADA 
ANEXADO AO RECURSO APENAS O DOCUMENTO REFERENTE AOS 
INCISOS I E II DO ITEM 6.3, NÃO SENDO CORRIGIDAS AS DEMAIS 
INCONFORMIDADES APONTADAS NA PRIMEIRA ANÁLISE. 

FCMMMEB2 CARLA DE SOUZA RODRIGUES ENFERMEIRO DEFERIDO VALIDADA INSCRIÇÃO VALIDADA CONFORME ITEM 10.6 

6P4MGF3A 
CLAUDINEIA DE OLIVEIRA ALMEIDA 
VANZELER 

ENFERMEIRO DEFERIDO VALIDADA INSCRIÇÃO VALIDADA CONFORME ITEM 10.6 

OOLVCGW6 DEBORA CRISTINA MARTINS ENFERMEIRO DEFERIDO VALIDADA INSCRIÇÃO VALIDADA CONFORME ITEM 10.6 

YDTHQIOH DYANA LOURENÇO CAETANO ENFERMEIRO DEFERIDO VALIDADA INSCRIÇÃO VALIDADA CONFORME ITEM 10.6 

NY5GDGBF ELIANE CARDOSO RANGEL ENFERMEIRO DEFERIDO VALIDADA INSCRIÇÃO VALIDADA CONFORME ITEM 10.6 

BZIUVXCN ENELILDA BENEDITA ALVES PEREIRA ENFERMEIRO DEFERIDO VALIDADA INSCRIÇÃO VALIDADA CONFORME ITEM 10.6 

KZKHKVGU FERNANDA BACELAR CURTINHAS ENFERMEIRO INDEFERIDO INVALIDADA 

O DOCUMENTO ENVIADO NÃO ATENDE AO INCISO VIII DO ITEM 7.7, 
A SABER SOMENTE SERÁ ACEITO O CERTIFICADO DE CURSO 
OFERTADO PELA PLATAFORMA UNASUS (UNIVERSIDADE ABERTA DO 
SUS) OU AVASUS (AMBIENTE VIRTUAL DE APRENDIZAGEM DO SUS) 
OU FIOCRUZ (FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ) OU ICEPI (INSTITUTO 
CAPIXABA DE ENSINO, PESQUISA E INOVAÇÃO EM SAÚDE) OU POR 
UNIVERSIDADE PÚBLICA BRASILEIRA NO QUAL CONSTE A 
LOGOMARCA DA UNASUS OU AVASUS OU FIOCRUZ OU ICEPI OU DA 
UNIVERSIDADE PÚBLICA BRASILEIRA OU QUE FOI EMITIDO PELA 
UNASUS OU AVASUS OU FIOCRUZ OU ICEPI OUPELA UNIVERSIDADE 
PÚBLICA BRASILEIRA. 

VVNFRKDR GIZA CARLA NITZ ENFERMEIRO INDEFERIDO NÃO ANALISADA 

NÃO CABE RECURSO POIS A INSCRIÇÃO AINDA NÃO FOI ANALISADA. 
DE ACORDO COM O ITEM 9.2, NA ETAPA DE ANÁLISE E VALIDAÇÃO 
DAS INSCRIÇÕES SERÁ ANALISADO O NÚMERO DE INSCRIÇÕES 
SUFICIENTES ATÉ ATINGIR 03 (TRÊS) VEZES O QUANTITATIVO DE 
CANDIDATOS APROVADOS PARA O PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
DISPONÍVEIS, OBEDECENDO A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DA ETAPA 
ANTERIOR. PARA CADASTRO RESERVA, SERÁ ANALISADO O 
QUANTITATIVO ATÉ ATINGIR 03 (TRÊS) INSCRIÇÕES VALIDADAS. 

7K3LG5WG JACKELINE RODRIGUES DA COSTA TESCH ENFERMEIRO DEFERIDO VALIDADA ENVIOU DOCUMENTO FALTANTE RELACIONADOS AO REQUISITO. 

R0G1APEP LUANA DA CRUZ GALLO BERNARDI ENFERMEIRO DEFERIDO VALIDADA INSCRIÇÃO REVISTA 

YY9H18YT LUCIANA SANTOS DE SOUZA ENFERMEIRO DEFERIDO VALIDADA ENVIOU DOCUMENTO FALTANTE RELACIONADOS AO REQUISITO. 

BFR1JNGZ MARIA APARECIDA DA SILVA ENFERMEIRO INDEFERIDO VALIDADA NÃO SE APLICA RECURSO AO CASO, UMA VEZ QUE A INSCRIÇÃO JÁ 
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ESTÁ VALIDADA 

ZM37BDUF MARIELLI FREIRE BRAIZ ENFERMEIRO DEFERIDO VALIDADA INSCRIÇÃO REAVALIADA. 

6LUTFXC6 MILENA SANTANA CASOTTI  ENFERMEIRO INDEFERIDO NÃO ANALISADA 

SEGUNDO O ITEM 8.3 DO EDITAL, OS CANDIDATOS TERÃO SEUS 
NOMES PUBLICADOS NA LISTA DE CLASSIFICAÇÃO POR MUNICÍPIO DE 
ACORDO COM A NOTA AUTODECLARADA NA INSCRIÇÃO, NÃO SENDO 
POSSÍVEL ACRÉSCIMO DE DOCUMENTO DE AUTOPONTUAÇÃO NÃO 
ENVIADA NO ATO OCASIÃO DA INSCRIÇÃO. 

04YIMFP3 NATHALIA FAGUNDES FUZARI ENFERMEIRO INDEFERIDO INVALIDADA 

DE ACORDO COM O ITEM 8.3, OS CANDIDATOS TERÃO SEUS NOMES 
PUBLICADOS NA LISTA DE CLASSIFICAÇÃO POR MUNICÍPIO, DE 
ACORDO COM A NOTA AUTODECLARADA NA INSCRIÇÃO PELO 
PRÓPRIO CANDIDATO. 

UPHRREFX NELIO BARBOSA AGOSTINI ENFERMEIRO INDEFERIDO INVALIDADA 
NÃO FORAM SANADAS NO RECURSO AS INCONFORMIDADES 
APONTADAS NA ANÁLISE DA INSCRIÇÃO.  

JF8X4PYR RAFAELA COELHO SANTANA ENFERMEIRO DEFERIDO VALIDADA INSCRIÇÃO VALIDADA CONFORME ITEM 10.6 

TNS2QZC1 REGIANE ALVES ENFERMEIRO INDEFERIDO INVALIDADA 
NÃO FORAM SANADAS NO RECURSO AS INCONFORMIDADES 
APONTADAS NA ANÁLISE DA INSCRIÇÃO.  

KRASZ0VV RENATA LAIBER BONADIMAN ENFERMEIRO DEFERIDO VALIDADA INSCRIÇÃO REAVALIADA. 

WVVHU7ZX 
ROSANGELA HELENA FERREIRA DOS 
SANTOS COSSUOL 

ENFERMEIRO INDEFERIDO VALIDADA 

RECURSO INDEFERIDO COM BASE NO ITEM 5.7. INSCRIÇÃO VALIDADA 
E CANDIDATA CLASSIFICADA DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES 
AUTODECLARADAS NO ATO DA INSCRIÇÃO PELA PRÓPRIA 
CANDIDATA, CONFORME ITEM 8.3. 

MVQC6IML 
TAYNAN MYKALLY MARREIROS DE 
OLIVEIRA 

ENFERMEIRO DEFERIDO VALIDADA INSCRIÇÃO REVISTA 

TCS2VCAH VERA LÚCIA FAGUNDES DA SILVA ENFERMEIRO INDEFERIDO INVALIDADA 

O DOCUMENTO ENVIADO NÃO ATESTA QUE O CURSO ATENDE AS 
NORMAS PREVISTAS NO INCISO III DO ITEM 7.7, A SABER:  PARA 
COMPROVAÇÃO DA CONCLUSÃO DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 
NÍVEL DE ESPECIALIZAÇÃO, MESTRADO E DOUTORADO, SERÁ ACEITO 
DIPLOMA OU CERTIFICADO ATESTANDO QUE O CURSO ATENDE ÀS 
NORMAS DA LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 (LEI DE 
DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO), DO CONSELHO NACIONAL DE 
EDUCAÇÃO (CNE), OU ESTÁ DE ACORDO COM AS NORMAS DO 
EXTINTO CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO (CFE) OU RECONHECIDO 
PELO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO (CEE). 

HOB07KZM VIVIELE RODRIGUES CARVALHO ENFERMEIRO INDEFERIDO INVALIDADA 

DOCUMENTO ENVIADO NA INSCRIÇÃO REFERENTE AO ITEM D DO 
ANEXO C NÃO É CERTIFICADO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU 
ESPECIFICAMENTE EM SAÚDE COLETIVA/SAÚDE PÚBLICA/ATENÇÃO 
PRIMÁRIA À SAÚDE/SAÚDE DA FAMÍLIA. DOCUMENTO ENVIADO NO 
RECURSO REFERENTE AO ITEM D DO ANEXO C NÃO É CERTIFICADO DE 
PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU 
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ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

FABIANO RIBEIRO DOS SANTOS
DIRETOR GERAL DO ICEPI

ICEPI - SESA - GOVES
assinado em 25/07/2023 16:24:34 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 25/07/2023 16:24:35 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ANA LAURITA NUNES MAIA (ESPECIALISTA GESTAO, REGULACAO E VIGILANCIA EM SAUDE - ICEPI - SESA - 
GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2023-LV5FQF
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